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LEI NQ 3.288/92 

DA DENOMINAÇO A VIA PÚBLICA DE ALAMEDA 

GERALDO CÂNDIDO DAMASCENO. 

A Cm.ra Municipal da Cona,olheiro Lafaiate decreta e 

em, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	Fica denominada Alameda Geraldo Cândido Damasceno, a 

via pública que se inicia na altura de nç 71, da rua 

D. Pedro 1, no Bairro So Ssbastio. 

Art. 22  Revogam-se •5 Jispoaiçss em contrário, entrando es-

ta Lei sai vigor na data de sua pb$icaço. 

Mande, portanto, a todaa as autor i dedos a quem o co- 

nh.ciusento e ex.cuço desta Lei pertencerem que 	a 

c'arem e e faça cumprir to i ntei rament. como nela 

se contem. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 2.3 DE NOVEMBRO DE 1992. 
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